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O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Declaro abertos os

trabalhos da 3ª reunião ordinária da Comissão Especial destinada a proferir parecer

à Proposta de Emenda à Constituição nº 457-A, de 2005, do Senado Federal, que

altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a

aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Ata.

Tendo em vista a distribuição de cópias da ata da reunião anterior a todos os

membros presentes, indago a necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Sr. Presidente, solicito a

dispensa da leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Solicitada pelo Deputado

José Carlos Machado a dispensa da leitura da ata.

Em discussão.

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Ordem do Dia.

Realização de audiência pública com a presença dos Srs. Ministros Ubiratan

Aguiar, representando o Presidente do Tribunal de Contas da União, e Edson

Vidigal, Presidente do Superior Tribunal de Justiça.

Antes de conceder a palavra aos senhores palestrantes, esclareço que cada

convidado disporá de 20 minutos para sua exposição e não poderá ser aparteado.

Encerradas as exposições, os Deputados interessados em interpelar os convidados

deverão fazê-lo estritamente sobre o assunto da exposição pelo prazo de 5 minutos,

tendo o expositor igual tempo para responder. Aos Deputados serão facultadas a

réplica e a tréplica pelo prazo de 3 minutos.

Esclareço que esta reunião está sendo gravada para posterior transcrição.

Solicito a todos que falem ao microfone para efeito de identificação junto à

taquigrafia.
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Os Srs. Deputados que desejarem participar dos debates deverão inscrever-

se junto à Secretaria.

A Presidência agradece antecipadamente ao Ministro Ubiratan Aguiar, do

Tribunal de Contas da União, e ao Ministro Edson Vidigal, Presidente do Superior

Tribunal de Justiça a presença, o que muito nos honra.

Iniciamos as exposições, concedendo a palavra ao ilustre Ministro Ubiratan

Aguiar.

O SR. MINISTRO UBIRATAN AGUIAR - Sr. Presidente, Deputado Jader

Barbalho, caro Relator, Deputado João Castelo, Ministro Edson Vidigal, Presidente

do Superior Tribunal de Justiça, Sras. e Srs. Parlamentares, senhores Conselheiros

de Tribunais de Contas, representantes da ATRICON, entidade maior, seção dos

tribunais de Contas dos Estados, caro Deputado José Carlos Machado, a quem

devemos o privilégio de estar nesta Casa representando o Presidente Adylson

Motta, que havia se preparado com muito carinho para fazer uma exposição, mas

teve de submeter-se a uma cirurgia — felizmente, está-se recuperando — e por

essa razão não pôde comparecer, é um prazer estar aqui.

Tudo convergiu, portanto, para que eu tivesse a alegria, depois de 5 anos, de

retornar a esta Casa, rever amigos, companheiros de trabalho, e conversar um

pouco sobre um pensamento tangido por uma força de idéia, como diria Victor Hugo,

que chega no tempo devido. Ontem quem me falava sobre isso foi uma das

expressões por quem tenho o mais profundo respeito, não só o jurista, mas o poeta

e homem que é o Ministro Carlos Ayres Britto.

Essa idéia é a de que o País não pode simplesmente aposentar ou arquivar

as inteligências, pôr nas prateleiras do esquecimento aqueles que estão em pleno

vigor intelectual e físico, cuja produção de trabalhos de natureza intelectual estão

contribuindo para a consolidação da Nação brasileira.

Tive o privilégio de participar nesta Casa de ricos debates. O debate sobre a

Previdência sempre esteve presente. O déficit foi sempre mostrado sob o ângulo da

conveniência de determinados setores, nunca mostrado como um fundo que nunca

se implementou, com a participação do patrão, do empregado, com a aplicação dos

recursos para a geração dos meios necessários aos pagamentos após o período de

aposentadoria.
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E assim,  sob o argumento de um déficit assustador, passou-se a cobrar do

inativo uma contribuição para a Previdência. Como agora — permita-me dizer,

passaria uma contrariedade aquele pensamento —, se nós fôssemos permitir ao

Erário pagar duas vezes por pessoa para o exercício daquele mesmo cargo — um

que aos 70 anos se aposenta e outro que chega. No meu caso, substituí o Ministro

Adhemar Paladini Ghisi, em pleno vigor intelectual; diariamente está no Tribunal de

Contas, diariamente nos visita e dá sua contribuição. No entanto, o Estado brasileiro

paga hoje a ele e a mim que cheguei para sucedê-lo.

Não poderia ser de outra lavra que não a de Pedro Simon a autoria dessa

emenda. Uma das referências do Parlamento brasileiro, Pedro Simon apresenta

essa proposta, desses ventos que trazem uma realidade, a de que a média de vida

do povo brasileiro se alongou. Essa média de vida do povo brasileiro não permite

mais olhar para as pessoas que chegam aos 70 anos como o final da jornada.

E aqui, quando leio as anotações feitas por Adylson de nomes que estão

presentes no dia-a-dia dos nossos trabalhos, no dia-a-dia da produção intelectual,

fico a me perguntar: teria razão, faria sentido continuarmos aposentando essas

pessoas aos 70 anos compulsoriamente? Eu vejo aqui ele falar do Ministro Waldir

Pires, 78 anos, no comando firme da Controladoria-Geral da União. Vejo aqui falar

de Senadores que pontificam diariamente na tribuna do Senado com seu talento. É o

caso de Alberto Silva, Antonio Carlos Magalhães, Jefferson Péres, Sarney, Simon,

Roberto Saturnino; de Deputados desta Casa, como Delfim Netto, Affonso Camargo,

Alceu Collares, Pinotti, Eliseu Resende, Francisco Dornelles, Mauro Benevides,

Roberto Magalhães, Simão Sessim, que contribuem com seu talento na formulação,

na elaboração das leis, na discussão dos temas nacionais.

Se sairmos do Parlamento para ganhar os diversos campos de atividade,

vamos encontrar nomes como Ermírio de Moraes, Adib Jatene, Abílio Diniz, Ives

Gandra Martins, Saulo Ramos, Celso Bandeira de Melo, Oscar Niemeyer — quase

centenário —, a quem a Nação está sempre a recorrer a sua capacidade criadora.

Chegamos a tal patamar de satisfação material que podemos nos dar o luxo

de aposentar pessoas como essas e tantas outras que aqui não foram mencionadas,

mas que devem se sentir referenciadas e homenageadas juntamente com os nomes

citados nesta Comissão.
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Recordo-me, caro Presidente, caro Relator, caro Ministro Vidigal, que o

Presidente Adylson Motta, defendendo a tese, falou sobre os componentes da Corte

de Haia. S.Exa. fez  referência à idade de 4 deles — 80, 76, 74 e 72 anos —, a partir

de seu Presidente, os quais ainda pontificavam na mais alta Corte internacional. Na

Suprema Corte americana, vários de seus membros, a começar pelo seu Presidente,

nos seus lúcidos 86 anos, continuam contribuindo para a aplicação da Justiça.

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal assistiu à despedida de Ministros,

que durante toda a vida militaram nas lides jurídicas, quer como Procuradores, quer

como Ministros. Refiro-me especialmente a Carlos Velloso. Vê-lo sair do Supremo

Tribunal Federal provocou quase uma comoção nacional. O Ministro Carlos Mário

Velloso foi sempre referência para todos nós que atuamos nas Cortes, quer as que

integram o Poder Judiciário, quer a do Tribunal de Contas da União, que integra o

Poder Legislativo. E agora deixa de nos brindar com o seu talento, com o seu

equilíbrio e com sua firmeza.

Vejo essa matéria, já aprovada no Senado Federal, chegar à Câmara dos

Deputados num momento de tantas discussões e debates. Acima de tudo vemos a

importância dos nomes que integram esta Comissão Especial.

Tenho certeza, caro Presidente Jader Barbalho, que esses Parlamentares

não perderão de vista a necessidade de promover tal ação não somente para

aqueles que integram a magistratura brasileira, mas a todos os servidores que serão

beneficiados pela lei que regulamentará a extensão da idade para aposentadoria.

Vejam o caso dos professores. A universidade pública não se pode dar o luxo

de aposentar professores com 40, 50 anos de idade. O Estado, que lhes

proporcionou cursos de aperfeiçoamento, especialização, mestrado e doutorado,

tanto no País como no exterior, não os pode ver simplesmente migrarem para a

iniciativa privada quando ainda poderiam contribuir com o seu talento para a

educação pública brasileira.

Não foi outra a intenção do legislador quando elevou os limites de idade e fez

combinações de idade e tempo de serviço, para que as pessoas permanecessem

mais tempo no serviço antes de se aposentarem. O legislador queria impedir a saída

precoce desses talentos dos bancos das universidades e dos diversos setores da

administração pública. É uma forma também de homenagear as pessoas que
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acumularam experiência e sabedoria nos anos de vivência nas tarefas que lhe foram

postas. Tais pessoas, que acumularam todo esse conhecimento, só têm uma forma

de retribuir: por meio do amadurecimento de cada decisão, de cada trabalho, de

cada parecer, na prática da Justiça, na prática do Direito fundada no bom senso que

só a experiência dos anos pode proporcionar.

Louvo a juventude, não só pelo seu talento e impetuosidade, mas o

conhecimento cresce à proporção que os dias passam com o acúmulo de

experiência. Vejo juízes jovens, de 23, 25 anos, mas para ganhar a experiência de

um Ministro Vidigal, já com cabelos brancos, muitas histórias, muitos pareceres,

muitos acórdãos, é preciso fazer uma longa caminhada, e só pouco a pouco

conseguirão o necessário aprendizado para vislumbrar uma permanência mais

duradoura. Alguns se opõem à aposentadoria aos 75 anos de idade. Eu até gostaria

de conhecer os fundamentos que os levam a pensar assim, diante da realidade

nacional das despesas com o custeio com pessoal.

Caro Presidente, Relator João Castelo, Srs. Parlamentares, trago também

uma experiência calcada na caminhada pelas Constituições no exame dessas

matérias.

Começamos com a Constituição Republicana de 1891. Ela não previa limite

para o servidor público permanecer na vida ativa. A Constituição de 1934 fixou o

limite em 75 anos. Dispunha que os demais servidores alcançariam a aposentadoria

compulsória aos 68 anos, mas os magistrados somente aos 75 anos. A Constituição

de 1937 limitou o prazo de permanência aos 68 anos. Recuou de 75 para 68 anos

de modo geral. Nivelou todos em 68 anos. A Constituição de 1946 fixou a idade em

70 anos, norma que permanece até o dia de hoje.

Então, 60 anos depois da última modificação no que tange à aposentadoria

compulsória, vários fatos já se passaram.

Temos de verificar o avanço da ciência e da tecnologia e os benefícios obtidos no

campo da saúde. E trago, com imensa alegria, o exemplo do Presidente Adylson

Motta, que implantou 4 pontes de safena antes de ontem e hoje já está no seu

apartamento, acompanhado por seus familiares, conversando e mostrando o   seu

talento. É o avanço da ciência, coisa inimaginável em 1946. E como, diante do saber
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acumulado, conforme eu disse, não se chegar a esses ventos que sopram em favor

da permanência — e é uma faculdade que se dá — no serviço público?

Recordo-me de Humberto Souto, conhecido por tantos aqui presentes, que

saiu tangido pela compulsória, expulso do trabalho no Tribunal. Homem afeito à luta,

não se conforma em ficar dentro de casa vestido de pijama e vai à campanha

eleitoral para disputar um mandato. E, se eleito — como espero aconteça —, será

muito válido ao Parlamento com seu talento e sua experiência. Então, ele, que é

capaz e pode ser válido ao Parlamento, não pôde permanecer no Tribunal de

Contas da União a oferecer seu talento.

Essas são algumas considerações gerais do substituto daquele que falaria,

embora com as mesmas angústias dos brasileiros preocupados em fazer com que

se aproveite o talento, se reduzam os gastos, se possibilite economizar, se

possibilite ao Erário realmente conter os custos com o pagamento de mais pessoas

quando outras tantas poderão continuar a trabalhar.

Quero agradecer em nome do Tribunal de Contas da União e deixar essas

anotações feitas pelo Ministro Adylson Motta à disposição da Relatoria e dos Srs.

Parlamentares — são apenas roteiros, frutos de suas preocupações. Coloco-me à

disposição de todos os senhores neste reencontro que me enche de alegria. V.Exas.

não sabem da minha emoção e alegria de voltar a esta Casa, à qual tanto devo, pelo

que aprendi, pelo que pude conhecer da realidade nacional, pelo que pude sentir da

vocação e do desejo de servir de cada Parlamentar e, acima de tudo, pelo que eu

possa aproveitar nos dias atuais do que tive oportunidade de conhecer.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Agradeço a manifestação

ao Ministro Ubiratan Aguiar e concedo a palavra ao ilustre Ministro Edson Vidigal,

Presidente do Superior Tribunal de Justiça. Posteriormente, concederemos a palavra

ao ilustre Relator, Deputado João Castelo, e aos membros da Comissão que se

inscreverem junto à Secretaria.

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL - Muito obrigado, eminente Presidente

desta Comissão, Deputado Jader Barbalho. Mais uma vez, devo dizer da minha

alegria sempre renovada quando retorno a esta Casa do Congresso Nacional, que

tive a honra de integrar por uma Legislatura, quando daqui saía para assumir o
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Governo do Maranhão o Deputado João Castelo. Sendo seu conterrâneo, vim a

sucedê-lo, pelo eleitorado, pelas preferências populares da nossa região, aqui na

Câmara dos Deputados.

Registro minha alegria também de rever o Deputado Jader Barbalho, meu

colega de bancada, o Deputado Victor Faccioni, também daquela Legislatura, entre

outros que aqui vislumbro, e o meu então colega de campanha e de dobradinha

eleitoral, o Deputado Sarney Filho, pois nos lançamos juntos na mesma aventura. E

hoje falar em aventura parece algo condenável, perigoso, mas a vida sempre foi

uma maravilhosa aventura.

O Deputado Sarney Filho lançava-se, com menos de 20 anos de idade, para

ser o Deputado Estadual mais votado do nosso Estado, e acabou nesta Casa, na

Câmara dos Deputados, e tem sido sucessivamente reconduzido. Registro também

a alegria de estar entre todos os amigos, companheiros representantes do nosso

único patrão, para o qual trabalhamos, o único que nos paga, o povo brasileiro.

Não é a primeira vez que venho a esta Casa para falar deste mesmo tema.

Na última oportunidade, estive na Comissão de Constituição e Justiça, cuja

audiência pública teve como objetivo principal debater a emenda que estendia aos

Ministros do Supremo Tribunal Federal e, depois, em razão de gestões por mim

entabuladas junto ao Senador Renan Calheiros, aos demais Ministros dos Tribunais

Superiores a possibilidade da aposentadoria aos 75 anos.

Já naquela ocasião, registrava eu a opinião pessoal de que o princípio

republicano da igualdade de todos perante a lei deveria ser observado e, em vez de

ampliarmos o prazo de 75 anos apenas para os Magistrados do Supremo Tribunal

Federal e dos Tribunais Superiores, deveríamos estendê-lo a todos os servidores

públicos.

Na ocasião, eu mostrava estudos empreendidos pela Organização das

Nações Unidas que apontavam que a expectativa de vida em nosso País já se

ampliava para muito além do que nós vivíamos nas décadas anteriores. Em razão

disso, nós propugnávamos que a emenda não fosse aquela oriunda do Senado

Federal.

É com alegria, portanto, que vejo sob a relatoria do Deputado João Castelo

diversas propostas, entre elas uma sobre a qual devo, neste razoável tempo que me
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é concedido, deter-me para manifestar meu apoio como brasileiro e alguém a quem

se solicita opinião.

Trata-se da proposta de emenda de autoria do Sr. Deputado Gonzaga Mota e

de outros Srs. Deputados. Parece-me ser esta a mais abrangente, a que atende a

todas as circunstâncias que estamos atravessando, para não termos de mandar

para casa, com saúde plena, aqueles que ainda estão no Judiciário em condições de

prestar serviços, como bem enumerou o Deputado e hoje Ministro do Tribunal de

Contas da União Ubiratan Aguiar.

Esta proposta vem acobertar, no melhor sentido, uma realidade. De nossa

parte, não podemos perder de vista que trabalhamos num país com grande parte da

arrecadação tributária hoje comprometida com o superávit primário e outra grande

parte comprometida com o pagamento de juros — só de juros estamos pagando

quase o equivalente ao que gastamos com previdência social.

A propósito, o Presidente desta Comissão é, por coincidência, ex-Ministro da

Previdência Social: o Deputado Jader Barbalho. S.Exa. sabe muito bem o que

significa para a administração do Brasil essa crise que não vai ter fim — a crise da

Previdência Social — enquanto nós não nos debruçarmos em busca de saídas e

modelos que substituam este vigente, que não responde mais aos desafios, às

perguntas previdenciárias, nos mais diversos países onde já se realiza a previdência

por outros modelos, entre os quais o da previdência complementar, o dos fundos de

pensão de previdência complementar.

No meu entendimento, com esta proposta, espraiando o prazo de

aposentadoria, para todos os servidores públicos e por conseguinte amanhã

também para todos os contribuintes da Previdência Social, para 75 anos, não só

teremos a possibilidade de reorganizar as contas da Previdência Social com

razoável prazo, mas também não teremos de mandar para casa muita gente que

ainda está em condições de prestar os melhores serviços ao País.

Analisando objetivamente, esta proposta de emenda altera o inciso II do § 1º

do art. 40: “compulsoriamente, aos 75 anos de idade, com proventos proporcionais

ao tempo de contribuição”. No mais, apenas faz uma adequação no que diz respeito

aos tribunais e órgãos do Poder Judiciário, estabelecendo 70 anos como a idade
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máxima do indicado para Ministro do Supremo Tribunal Federal ou dos Tribunais

Superiores.

Sr. Presidente, Jader Barbalho, Sr. Relator, Deputado João Castelo,

parece-me que a proposta sucinta e simples, como está nos enunciados, dará

oportunidade para a resolução de grandes conflitos, não só das contas públicas do

nosso País. Como bem acentuou o Ministro Ubiratan Aguiar, também fará com que

não se desperdice a experiência. Os franceses têm um provérbio que diz: “Se a

juventude soubesse e se a velhice pudesse...” Estamos vivendo exatamente esta

indecisão: a carência de sabedoria da juventude e a carência de força da velhice.

Precisamos conciliar essas 2 necessidades, a experiência com o vigor, e retirar os

melhores proveitos em favor das instituições democráticas em nosso País.

Perguntem o que seria de Ulysses Guimarães se fosse impedido de exercer a

atividade pública quando estava com mais de 70 anos. O que seria também de

Fernando Henrique Cardoso, Tancredo Neves, José Sarney (que completará 76

anos neste ano), Magalhães Pinto. O que seria do Senado sem Gustavo Capanema,

sem Daniel Krieger, sem tantos que chegaram àquela Casa do Congresso Nacional

com mais de 70 anos de idade.

O Supremo Tribunal Federal, por exemplo, teve de mandar embora, por conta

dessa aposentadoria compulsória — nas Forças Armadas e no Judiciário, é

conhecida como expulsória —, o Ministro Ribeiro da Costa, que lá permaneceu por

20 anos e 10 meses e foi aposentado em 1966, por conta de uma questão de

natureza político-institucional que a história do Brasil reserva. Quando não aceitou

mais as imposições do regime militar, pegou as chaves do Supremo Tribunal Federal

e mandou entregar aos militares que exerciam o poder de plantão na época. Aí, ele

foi mandado embora por ato institucional.

O Ministro Hahnemann Guimarães acumulou de experiência 20 anos e 11

meses e saiu em 1994; o Ministro Rocha Lagoa ficou 10 anos e 5 meses; o Ministro

Mário Guimarães, grande penalista de São Paulo, permaneceu 4 anos e 10 meses;

o famoso Nelson Hungria, 9 anos e 10 meses; Cândido da Mota Filho também foi

atingido pela compulsória, depois de uma experiência de 11 anos e 4 meses;

Antônio Martins Vilas Boas, o grande Ministro Vilas Boas, também caiu na

compulsória depois de 9 anos de experiência no Supremo Tribunal Federal; Victor
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Nunes Leal, famoso Chefe da Casa Civil de Juscelino Kubitschek, não foi mandado

embora pela expulsória porque os militares o tangeram muito antes por ato

institucional; Pedro Chaves, único Ministro nomeado pelo Presidente Jânio Quadros

no seu breve Governo de 7 meses, ficou no Supremo Tribunal Federal 6 anos e 1

mês; Hermes Lima... Teríamos aqui uma galeria de nomes ilustres que deixaram de

prestar muitos serviços ao País, no Supremo Tribunal Federal, por exemplo, porque

foram tangidos por conta da norma que manda embora o funcionário aos 70 anos de

idade.

Aliomar Baleeiro ficou no Supremo 9 anos e 5 meses, depois de ter prestado

grandes serviços ao Brasil como Deputado Federal e aqui ser afirmado como

excelente tributarista; Elói da Rocha ficou 10 anos; Temístocles Cavalcante,

somente 2 anos e foi mandado embora porque completou 70 anos e caiu na

compulsória; Amaral dos Santos, em cujos livros todos estudamos Direito

Processual, deu sua contribuição ao Brasil no Supremo Tribunal Federal por breve

tempo também.

Acostumamo-nos a nos mirar nos exemplos norte-americanos, e foi nos

Estados Unidos que Rui Barbosa se inspirou para a montagem do modelo

republicano brasileiro. Originariamente, éramos chamados de Estados Unidos do

Brasil. República Federativa do Brasil foi depois de 1964. Pois bem, os Ministros da

Suprema Corte dos Estados Unidos não têm prazo para se aposentar. A

Constituição diz: enquanto bem servir. Inclinar-me-ia, no caso brasileiro, até por isso.

Todo e qualquer servidor público, de qualquer instância, municipal, estadual, federal,

em qualquer dos 3 Poderes, deveria ficar enquanto bem servir, porque o enquanto

bem servir alcança o ser humano na sua condição de plena capacidade física,

mental e intelectual.

Dizem que na Suprema Corte o enquanto bem servir é aferido pelo degraus

das escadas. Quando os Ministros já começam a tropeçar nos degraus, uma

comissão os convida à aposentadoria. Há exemplos de Ministros que ficaram até a

morte na Corte Suprema.

No caso brasileiro, precisamos ter a coragem de enfrentar esses dogmas. Do

lado da magistratura mais jovem, há uma fila enorme. Os jovens precisariam,

estando nessa fila enorme, chegar o mais rápido possível aos Tribunais Superiores.
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Cheguei na Câmara dos Deputados com 34 anos de idade e ao Tribunal

Federal de Recursos com 44 anos de idade, mas posso confessar-lhes aquilo que

falou o Ministro Ubiratan Aguiar. A serenitude, para não dizer serenidade, ser sereno

nas atitudes, emerge da experiência, do exercício incansável da paciência, do saber

ouvir e sobretudo do saber respeitar e conviver com as divergências. Isso se

aprende com o tempo, não na faculdade, na pós-graduação, no MBA, por mais

saber jurídico que alguém possa exibir, possa demonstrar em livros que se

publiquem, em conferências que se façam. Aliada ao saber jurídico, deve haver a

indispensável experiência.

Monteiro Lobato, quando foi preso pela ditadura do Presidente Vargas,

escreveu que, se algum dia pudesse ser ditador na vida, a primeira lei que faria só

teria um artigo, que dizia que todo cidadão, antes de tomar posse como juiz, teria de

padecer 1 ano de cadeia, nu, a pão e água. Ele justificava dizendo que não há nada

mais divino na raça humana, nem um poder tão enorme que se possa dar a um

semelhante do que o de dispor da liberdade e do patrimônio dos outros.

Isso significa que a justiça se realiza por seres humanos. Sendo humanos,

não são infalíveis. Os operadores do Direito, os realizadores da justiça também

praticam e cometem erros em razão da sua própria condição humana. Muitas vezes,

sem se aperceberem, transformam-se em instrumento de injustiça, na medida em

que se conformam, por exemplo, com leis injustas, com esse Direito Processual que

predomina no Brasil e privilegia mais a possibilidade da infinidade de recursos do

que a questão objetiva do direito que se propõe, que se reivindica, que se reclama.

Tudo isso que digo aos senhores é praticamente o que disse na Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania. Infelizmente, acabei falando mais de 50

laudas, mas pedirei para encaminhá-las ao Relator, nosso querido amigo Deputado

João Castelo, como reforço do que estou a lhes dizer.

Sr. Presidente, Sr. Relator, Sras. e Srs. Deputados, não temos mais tempo a

perder. Temos de ter a coragem de enfrentar as oposições democráticas, que

objurgam nesse debate o Direito que há de ser elaborado pensando na maioria do

povo brasileiro, na maioria dos contribuintes que pagam a Previdência Social e,

quando procuram os hospitais públicos, não conseguem ser atendidos. Até os

hospitais privados já não conseguem manter suas portas abertas com o dinheiro das
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AIHs. A Previdência Social passa a ser um grande sumidouro do dinheiro público, na

medida em que seu rombo está sempre a desafiar as realidades orçamentárias, mas

também na medida em que a sociedade, os contribuintes, os patrões, os

empregados, todos necessitam desses serviços e, quando os buscam, não os

encontram.

Lembramo-nos, Deputado Jader Barbalho, da famosa emenda que aumentou

a alíquota da Previdência em 9%. Aquilo foi como o prenúncio de uma rebelião das

massas no Brasil e no Congresso Nacional. Muitos de nós nos confrontamos até

com os argumentos apresentados pelos números da economia da Esplanada dos

Ministérios e votamos contra. Dizia-se que aquela era uma reforma que se fazia na

Previdência para que nenhuma outra reforma mais ocorresse. E quantas já não

ocorreram! A mais recente, no Congresso Nacional, provocou até um irreversível

racha no partido do Governo, gerando um filhote do PT, que foi o PSOL.

Penso que esta proposta responderá a esse desafio com o qual nosso País

vem se defrontando há muito tempo.

Ampliemos, portanto, a idade máxima para 75 anos não apenas em relação

aos magistrados, mas em relação a todos os servidores públicos, os contribuintes da

iniciativa privada. Assim, o Congresso Nacional estará trazendo a Previdência Social

para o século XXI, sem embargo de que podemos e precisamos ampliar as

discussões sobre os fundos de pensão complementar.

A recente reforma da Previdência Social trouxe, no bojo da Constituição,

motivo para um grande debate. Da maneira como está escrito e da maneira como

alguns vêm interpretando, no caso dos servidores públicos, só haveria um novo

fundo de pensão para todos os servidores públicos do Executivo, do Legislativo e do

Judiciário. Então, teríamos um novo INSS sobre o que já existe, porque a proposta

deverá ser encaminhada ao Congresso pelo Presidente da República. Essa é uma

questão que tenho estudado nesses últimos anos na Presidência do Superior

Tribunal de Justiça, porque tivemos a idéia de criar um fundo de pensão

complementar para os servidores do Poder Judiciário. Depois estendemos os

estudos a fim de trazer para esses fundos de pensão os servidores e os magistrados

dos Estados, os dos Tribunais de Contas dos Estados e também os do Ministério

Público. Pelo que se projeta, esse deverá ser o maior fundo de pensão do Brasil e
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um dos maiores do mundo, em razão dos salários dos seus associados, que são

mais elevados em relação à média dos demais existentes no Brasil.

Precisamos ampliar as discussões sobre essa possibilidade, porque é assim

que os países mais desenvolvidos estão enfrentando o problema previdenciário,

saindo, portanto, do já usado, cansado e mal-afamado sistema de previdência que

ainda se pratica no Brasil.

Mais uma vez, agradeço a todos a atenção e o carinho com que sempre sou

recebido na Câmara dos Deputados e desejo à Comissão que chegue ao final de

seus trabalhos com substitutivo que possa responder a esses desafios.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - A Presidência agradece

antecipadamente ao ilustre Presidente do Superior Tribunal de Justiça, Ministro

Edson Vidigal, a manifestação.

Passo à fase de indagações.

Concedo a palavra ao Relator da Comissão, Deputado João Castelo.

O SR. DEPUTADO JOÃO CASTELO - Sr. Presidente, Srs. Ministros Edson

Vidigal, Presidente do Superior Tribunal de Justiça; Ministro Ubiratan Aguiar,

representando o Presidente do Tribunal de Contas da União; prezados

companheiros, são muito importantes as audiências públicas como esta. Sempre

gosto de dizer aos companheiros que a pressa, às vezes tão requerida, é mesmo

inimiga da perfeição.

A contribuição que os Ministros Ubiratan Aguiar e Edson Vidigal deram à

Comissão, sem dúvida alguma, foi excelente, inclusive citando exemplos de pessoas

da maior capacidade intelectual, com todos os predicados para continuarem

prestando seu serviço ao País de maneira econômica, foram para casa em razão de

lei que, como disse o Ministro Adylson Motta, vige há 60 anos.

Lembro-me inclusive de caso recente que envolveu uma das figuras mais

brilhantes do Judiciário deste País. Refiro-me ao Ministro Moreira Alves, do Supremo

Tribunal Federal. S.Exa. aqui compareceu quando eu presidia a Comissão de

Reforma do Código Civil e nos deu grande contribuição. Homem dos mais

brilhantes, sobretudo um dos civilistas mais capacitados e respeitados deste País,

foi para casa ainda muito jovem intelectualmente, no apogeu de sua carreira,
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deixando de prestar ao Supremo Tribunal Federal e, conseqüentemente, ao País

grande contribuição na área da magistratura.

Agradeço aos 2 palestrantes, Ministros Edson Vidigal e Ubiratan Aguiar, pela

contribuição e digo a V.Exas. que, tão logo possamos ouvir os demais convidados,

que serão chamados de acordo com os requerimentos aqui aprovados, vamos

compilar todo esse material para que possamos de fato apresentar o nosso parecer

à Comissão, para discussão e apreciação da matéria.

Era o que tinha a registrar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Concedo a palavra ao

Deputado José Carlos Machado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Caro Presidente desta

Comissão, Deputado Jader Barbalho; caro Relator, Deputado João Castelo; Srs.

Ministros Edson Vidigal e Ubiratan Aguiar; Sr. Presidente da ATRICON, saúdo os

Conselheiros dos Tribunais de Contas dos diversos Estados na pessoa de 2

Conselheiros do meu Estado de Sergipe. Estou me referindo ao Conselheiro Carlos

Pinna, ex-Presidente da ATRICON, e ao Conselheiro que hoje preside o Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe, Hildegards Azevedo Santos, pessoas com as quais

tive o prazer de conviver quando fomos Secretários, por mais de uma vez, do

Governo do Estado de Sergipe.

Quero fazer outra referência, caro Presidente. Por esta audiência já passaram

8 Deputados do Estado de Sergipe.

Não teria nenhum questionamento porque não me considero especialista no

assunto. Entrava casualmente na Comissão de Constituição e Justiça e tive a

satisfação de presenciar um debate sobre este assunto. O Ministro Edson Vidigal

participava e um membro mais jovem da magistratura posicionou-se contra. O

debate se acirrou, ficando de um lado Maurício Rands e de outro lado o Deputado

Alceu Collares. Aquilo me entusiasmou sobremodo. Quando meu partido teve o

direito de indicar membros para compor esta Comissão Especial, eu disse que

gostaria muito de fazer parte.

Estou aqui procurando cumprir meu dever, minha obrigação. Em todas as

reuniões convocadas por V.Exa., Sr. Presidente, estávamos presentes, para dar
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continuidade àquilo a que nos propusemos, votando contra ou a favor, a depender

da consciência.

O que aconteceu aqui na palestra dos 2 Ministros era o que esperava.

Primeiro, eles defendem suas convicções com muita inteligência e propriedade. Não

sei quem seria melhor: o Ministro Adylson Motta ou o Ministro Ubiratan Aguiar. Nota

10 para os 2.

Eu não teria questionamento nenhum a fazer, apenas uma observação ao

Ministro Ubiratan. Concordei com quase tudo que S.Exa. disse. A tese é fácil de ser

defendida, principalmente quando os senhores alegam não aposentar as nossas

inteligências; que a Nação, o Governo Federal poderia estar gastando menos agora;

que a certa pessoa substituída no Tribunal de Contas da União ainda tem

capacidade de trabalho, tanto que está lá quase todo dia.

Quero discordar de V.Exa. quando afirma que, ao se aposentar aos 70 anos,

o magistrado estaria obrigado a ir para casa vestir o pijama. Não é bem assim.

Temos o exemplo do Paulo Brossard, que se aposentou e hoje continua exercendo

sua atividade com o mesmo brilhantismo. É apenas uma observação, Ministro.

Com relação ao que disse o Ministro Edson Vidigal quando fez referência a

emenda apresentado pelo Deputado Gonzaga Mota, das onze que me foram

apresentadas, não me consta esta do Deputado Gonzaga Mota. Gostaria de saber

se S.Exa. tem uma cópia e qual o número da emenda. Tenho impressão, Ministro,

de que o Deputado Gonzaga Mota deve ter apresentado essa emenda na Comissão

de Constituição e Justiça.

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL - Se me permite o registro, de todas as

que me chegaram ao conhecimento, é a mais completa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Com a palavra o Sr.

Relator.

O SR. DEPUTADO JOÃO CASTELO - Quando a emenda foi feita pelo

Senador Pedro Simon, o Deputado Gonzaga Mota deu suas sugestões e foi

co-participante. Aqui consta como PEC nº 436/05, do Sr. Gonzaga Mota e outros. A

nossa é a PEC nº 457, que deve ter sido apensada. Ainda não entrei nos detalhes

do processo, dos autos. Estou ainda naquela fase de ouvir as sugestões e analisar

as emendas.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Ficamos todos muito

atentos às palestras de ambos os Ministros. A emenda foi apresentada nesta

Comissão pelo Deputado Asdrubal Bentes. Como esclareceu o Deputado João

Castelo, o Deputado Gonzaga Mota havia apresentado antes a emenda a que o

Ministro se referiu. Agora, já na Comissão, estamos com o concurso de uma emenda

apresentada pelo Deputado Asdrubal Bentes.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS MACHADO - Entendi, Sr. Presidente, Sr.

Relator, que essas idéias apresentadas na emenda do Deputado Gonzaga Mota

podem servir de subsídio ao Relator. Depois desta audiência, quero louvar

sobretudo a disposição do Presidente, que, em conversas anteriores comigo, disse:

“Olha, Machado, a nossa intenção aqui é ampliar as discussões, o debate”. A

situação não é tão simples. O Ministro Ubiratan Aguiar nos dá uma lição quando

relembra a forma como as Constituições anteriores trataram do assunto. Essa

compulsória já foi aos 68 e aos 75 e hoje é aos 70 anos.

Motivos para elevá-la temos demais. Não há dúvida de que a perspectiva de

vida do brasileiro aumentou. Ouço sobretudo de magistrados mais jovens: “Olha,

Deputado, aumentou porque longevidade e perspetiva de vida é sinônimo de renda

familiar”. Quanto maior a renda, maior a perspectiva de vida, pelo menos

teoricamente, em condições normais.

Louvando essa disposição de ampliar a discussão, concordo em gênero,

número e grau com o que disse o Ministro Edson Vidigal: se todos são iguais

perante a lei, por que não estender para todos essa compulsória aos 75? Creio que

poderíamos caminhar por essa tese.

Os senhores que foram Deputados sabem que é importante construirmos

nesta Comissão um texto viável, palatável, que tenha condições de ser aprovado no

Plenário. Para se aprovar uma PEC, exige-se um quorum qualificado, o que não é

simples.

Confio no trabalho e na capacidade de V.Exa., Sr. Presidente, e também na

capacidade do Relator — experiência não lhe falta —, para que possamos evoluir,

construir um texto de consenso e aprová-lo no Plenário, atendendo aos interesses

do servidor público e do Brasil.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - O Relator solicita a palavra

pela ordem.

O SR. DEPUTADO JOÃO CASTELO - Quero apenas registrar, Sr.

Presidente, que o pensamento exposto aqui pelo Ministro Ubiratan representa não

apenas o pensamento do Ministro Adylson Motta, mas também do Francisco Netto,

Presidente da ABRACOM, do nosso ex-colega Victor Faccioni, Presidente da

AMPCON, do Carlos Pinna de Assis, ex-Presidente da ATRICON, dos Presidentes

dos Tribunais de Contas de Alagoas e de Sergipe, que aqui se encontram, de todos

esses, que representam a categoria. Quero registrar a presença do nosso ex-colega

Victor Faccioni e dizer que é com muita alegria que recebemos suas participações.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Peço vênia aos Srs.

Ministros, nossos convidados, para, aproveitando o quorum, submeter à Comissão 2

requerimentos. Um deles, do Deputado Sandro Mabel, requer que seja convidado o

Exmo. Sr. Conselheiro Victor José Faccioni, Presidente da Associação dos Membros

dos Tribunais de Contas do Brasil, para ser ouvido em audiência pública.

O SR. VICTOR FACCIONI - Não sei se posso manifestar, mas considero a

exposição feita aqui pelo Ministro Ubiratan Aguiar subscrita por todos nós, como

também a do Ministro Edson Vidigal.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Deputado Faccioni — permita-me

que eu fale assim, relembrando os nossos velhos tempos de Constituinte...

O SR. VICTOR FACCIONI - Com saudades.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - ...creio que é um convite. Nós

nos sentiremos honrados não só com sua presença, mas com certeza com os

conhecimentos que trará à nossa Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - O outro requerimento é do

Deputado Mauro Benevides, para que se convide o Presidente da Associação

Nacional do Ministério Público Militar, Dr. Marcelo Weitzel Rabelo de Souza, para

audiência pública.

Submeto à Comissão os 2 requerimentos, para convidar as 2 entidades para

audiência pública.

Em discussão.

Com a palavra Deputado Sarney Filho.
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O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Sr. Presidente, não tenho

absolutamente nada contra votarmos a favor dessa convocação. Até o nosso

ex-companheiro Victor Faccioni já expôs seu ponto de vista aqui.

Creio que o Relator e esta Comissão têm convicção firmada. É sempre bom

ouvirmos novas pessoas, mas acredito que dificilmente haverá alguma novidade

nesses depoimentos. Embora não vote contra o requerimento, gostaria de ouvir o

Relator.

Votarei a favor dos requerimentos, sem dúvida.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Pois não.

Com a palavra Deputado Júlio Cesar.

O SR. DEPUTADO JÚLIO CESAR - Sr. Presidente, fiz uma listagem dos

requerimentos já aprovados. Só o Deputado José Carlos Machado convidou 11

pessoas, entre as quais estão algumas que foram também convidadas por outros

requerimentos. Listando os que foram convidados por um e por outro, há 12

convidados. Se, em cada reunião, houver 2 convidados, levaremos pelo menos 6

semanas, praticamente 2 meses.

O tempo está passando, e estamos perdendo muitas cabeças pensantes

deste País, haja vista a expulsória do Ministro Carlos Velloso, que aconteceu

recentemente, de muitos desembargadores, conselheiros de Tribunal de Contas e

juízes de todos os graus da Justiça brasileira.

Já que o ex-Deputado Victor Faccioni externou seu ponto de vista, e todos os

que estão aqui, alguns favoráveis, outros contra, creio que é suficiente para que o

Relator faça o seu juízo e o seu relatório.

Com essas ponderações — o ex-Deputado Faccioni dará grande contribuição,

mas já sabemos de antemão seu ponto de vista —, faço um apelo ao Presidente

para que faça uma triagem dos convidados. Espero que esta Comissão antecipe o

relatório, a tempo de ser votado ainda neste semestre, porque no segundo semestre

não acontecerá nada nesta Casa.

A nossa preocupação é com o tempo. Vejo ali a manifestação favorável de

um dos convidados que muito honraria esta Comissão. Peço vênia a V.Exa, Sr.

Presidente, e ao Sr. Relator para que encontre uma maneira de abreviar,

convidando, talvez, 4 desses que já foram aprovados.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Pois não, Deputado Júlio

Cesar. Passarei ao ilustre Relator a tarefa de oferecer à Comissão uma proposta

para simplificarmos essas audiências.

Considerando as observações feitas pelo Deputado Sarney Filho, por V.Exa.

e até por um dos sugeridos para vir a esta Comissão, o ex-Deputado Faccioni,

permito-me retornar à lista de inscritos, para que não percamos a oportunidade de

ouvir os Ministros Edson Vidigal e Ubiratan Aguiar.

Concedo a palavra ao Deputado Bosco Costa.

O SR. DEPUTADO BOSCO COSTA - Sr. Presidente, Deputado Jader

Barbalho; Sr. Relator, Deputado João Castelo; Sr. Ministro Ubiratan Aguiar; Sr.

Ministro Edson Vidigal, serei breve, porque entendo perfeitamente a importância

dessas audiências. É óbvio que é nos debates que podemos chegar a uma

conclusão com mais segurança, principalmente ouvindo pessoas iguais às que

acabamos de ouvir há pouco, pessoas preparadas, que conhecem o assunto.

Concordo plenamente com o Ministro Vidigal quando diz que essa proposta

deverá estender-se aos demais. Caso contrário, Ministro, fica parecendo uma coisa

direcionada, muito deselegante, a meu ver.

Aproveito a oportunidade para dizer que o Brasil vem mudando. Hoje, existe

uma precocidade no Brasil. Vemos nas comarcas, juízes com vinte e poucos anos. E

a perspectiva de vida aumentou. É óbvio que já passou da época de se discutir uma

legislação que está em vigor há 60 anos. É preciso que se vote algo que esteja

enquadrado no momento, no período. Tenho certeza absoluta de que chegaremos a

um acordo e que será bom para todo o Brasil.

Recentemente, deixou de estar no STJ o Dr. José Arnaldo, uma pessoa

preparadíssima — sou suspeito, porque também sergipano —, com condição de

contribuir muito para o nosso País.

Quero também registrar a satisfação de ver no plenário o nosso Presidente do

Tribunal de Contas de Sergipe, Dr. Hildegards, e o Dr. Carlos Pinna, ex-Presidente

da ATRICON.

Aproveito a oportunidade, Ministro, para parabenizá-lo pelo lançamento do

livro de V.Exa., em São Paulo, ontem. Como não tive a oportunidade de fazê-lo

ontem, faço-o hoje.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 457-A/05 - Aposentadoria Compulsória
Número: 0180/06 Data: 8/3/2006

20

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Concedo a palavra ao

Relator.

O SR. DEPUTADO JOÃO CASTELO - Sr. Presidente, quero apenas

ponderar aos companheiros e à Presidência que o Ministro Edson Vidigal tem uma

agenda muito intensa e pede para sair.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Já estamos a encerrar.

Passo a palavra ao Deputado Asdrubal Bentes.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, meu

pronunciamento não acrescerá nada à presente reunião. Na Assembléia Nacional

Constituinte, eu ia cometendo um grande e grave equívoco quando apresentei

emenda que previa que o Parlamentar, ao completar 70 anos, também não poderia

mais ser candidato. Se essa minha emenda tivesse sido aprovada, se eu não a

tivesse retirado em tempo, teríamos sido privados da inteligência, da competência e

do brilhantismo de Ulysses Guimarães, de Jarbas Passarinho, nosso acreano

paraense, e de tantos outros Parlamentares que ultrapassaram os 70 anos e deram

uma contribuição efetiva à política nacional.

Ao apresentar essa emenda, estendendo a compulsória aos 75 anos para

todos os servidores públicos, crio uma forma de me penitenciar por um erro que

cometeria no passado e faço justiça à inteligência e sobretudo à experiência

daqueles que, ao longo da vida, dedicaram-se ao serviço público e ainda têm

bastante vitalidade para contribuir.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Deputado Júlio Cesar.

O SR. DEPUTADO JÚLIO CESAR - Srs. Presidentes do STJ e do TCU,

estudando sempre os números do IBGE, vi que em 1940 a expectativa de vida do

povo brasileiro era de 40 anos e em 2005 era em torno de 70 anos. Então, em 60

anos, aumentou em 30 anos a expectativa de vida do povo brasileiro. Por isso, cada

dia mais convenço-me de que se deve aprovar aqui a compulsória aos 75 anos.

Apresentei emenda estendendo a medida a todo o Judiciário brasileiro, mas

concordo plenamente que se estenda a todos os funcionários públicos, até como

uma maneira inteligente de salvar a Previdência brasileira.
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Sr. Presidente Vidigal, pergunto a V.Exa.: a maioria dos Ministros do STJ é a

favor ou contra essa emenda? A maioria dos Ministros do TCU é a favor ou contra

essa emenda? Faço essa pergunta porque estive um dia desses com um Ministro

que me disse que era contra. Então, quero saber o que acontece lá, porque sou

totalmente a favor e quero que a emenda passe o quanto antes, Sr. Relator.

 O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL - Estou muito à vontade, eminente

Deputado, para responder. Quando estive na Comissão de Constituição e Justiça

sustentando essa posição, recebi aplausos e condenações do STJ. Os aplausos

foram daqueles que estão próximos de sair e as condenações foram daqueles que,

estando na fila para serem Presidente do Tribunal, demorariam mais porque os que

estariam para sair teriam a possibilidade de ficar um pouco mais. Então, são

opiniões que considero conjuminâncias, para utilizar uma expressão mais apropriada

a Dias Gomes no seu personagem Odorico Paraguaçu. Isso não incomoda. Muita

gente ficou zangada comigo, outros me abraçaram. Os meus queridos amigos do

primeiro grau, que me têm dado muito apoio na administração do STJ e no Conselho

da Justiça Federal, são contra, mas respeito essa posição. Temos de pensar e agir

no interesse da maioria do povo brasileiro. Não podemos considerar situações

pessoais.

Quando sustentei essa opinião, escreveram artigos na imprensa bem

direcionados. Li, em vários jornais do País, o mesmo artigo de condenação a mim,

dizendo que eu vim aqui defender interesse próprio, para ficar no Tribunal até os 75

anos. Se eu pudesse, já tinha saído antes.

No Brasil, infelizmente, ainda padecemos dessa pobreza política de que as

posições doutrinárias, as opiniões políticas, os pontos de vista são sempre

confundidos com interesse pessoal, com interesses corporativistas.

Posso dizer a V.Exa. que vote, se está me pedindo uma sugestão,

tranqüilamente a favor da emenda dos 75 anos. Estou muito à vontade também

para, chegando daqui a pouco lá, novamente receber críticas, condenações e os

abraços daqueles que já estão com o pé na cova, mas que poderão ficar por mais

algum tempo. Quanto a mim, já disse há muito tempo que não ficarei lá até os 70

anos de idade. Não quero ser alma penada. Fico vendo aqui em Brasília esse

pessoal que fica até o fim. Na jurisprudência só são citados os acórdãos até 6
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meses após a aposentadoria. Depois de 6 meses, ninguém se lembra mais. Não é,

Ubiratan?

O Ubiratan contou aqui o caso de um colega aposentado que todo dia vai ao

tribunal. Eu tinha um colega aposentado que me pedia processos. As pessoas vão

se acostumando a fazer só aquilo na vida, que é tão diversa, tão bonita. A

experiência nos induz a fazer da nossa vida um contributo a mais realizações, a

enriquecer mais, a contribuir mais para a humanidade. Também sei daqueles que

são estrita e exclusivamente vocacionados para determinadas funções.

Vimos na história política recente do País o caso do Deputado Ulysses

Guimarães, que sempre foi Deputado. Nunca exerceu outro cargo público. Nunca foi

Senador, Governador, Prefeito. Sempre foi Deputado, porque era vocacionado para

ser um grande líder do País na Câmara dos Deputados. O Deputado João Castelo

lembrou também do Ministro Moreira Alves e de outros que lembrei aqui, o que não

quer dizer que todo o mundo tenha de ser obrigado a ficar lá até o fim da vida, com

pilha fraca, arrastando o pé no corredor.

O importante é não punir as pessoas pelo fato de terem atingido certa idade

ou obstaculizar a continuidade da prestação da grande contribuição ao povo

brasileiro naquilo que estão fazendo bem enquanto bem servirem.

Sr. Presidente, infelizmente, tenho de sair. Já me telefonaram do Tribunal. Há

gente zangada esperando há mais de 1 hora.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Peço a V.Exa.

compreensão. Não quero que a Comissão prescinda da indagação do Deputado

Sarney Filho, conterrâneo de V.Exa. e que é o último dos Deputados inscritos.

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL - Conterrâneo e amigo pessoal.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Sr. Presidente, inscrevi-me para

registrar minha enorme satisfação em participar desta reunião com a presença do

Ministro Ubiratan Aguiar, nosso companheiro, meu colega como Deputado, e do

Ministro Vidigal, meu amigo, colega de Direito da UnB, depois colega na militância

política e uma pessoa que, quando chegou à Presidência do Superior Tribunal de

Justiça, democratizou as ações, colocou o tribunal para trabalhar em 2 turnos, levou

a questão da Justiça para ser discutida pela sociedade, democratizou e deu

transparência ao Judiciário. S.Exa. é um dos grandes responsáveis por essa grande
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inflexão que o Poder Judiciário sofreu este ano e que certamente haverá de gerar

conseqüências benéficas não só para a população, que é objeto das decisões da

Justiça, mas também para a democracia, que depende de uma justiça próspera, que

realmente vá ao encontro dos anseios da nossa sociedade.

Parabenizo V.Exa. pela condução do trabalho, o nosso Relator e conterrâneo,

Deputado João Castelo, que tão bem se incumbe dessas funções de relatoria. Já foi

Presidente da importante Comissão Especial que modificou o Código Civil e agora é

Relator dessa matéria importante.

O meu ponto de vista é exatamente igual ao do Ministro Vidigal. Devemos

estender a todos essa possibilidade de se aposentar aos 75 anos de idade. Tenho

certeza de que, em breve, com o avanço da ciência, teremos de modificar isso

também. Os mais novos hão de compreender que ficarão velhos também. O dia

deles chegará. Certamente, aqueles que nos criticam hoje nos vão elogiar e se

lembrar com muita gratidão desta Comissão.

Eram essas, Sr. Presidente, as palavras que gostaria de pronunciar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - A Presidência, antes de

encerrar os trabalhos, concede a palavra, para considerações finais, ao Ministro

Edson Vidigal e, em seguida, ao Ministro Ubiratan Aguiar. Desde já, agradece a

ambos o comparecimento a esta Comissão e a enorme contribuição que deram ao

debate deste importante tema.

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL - Sr. Presidente, minhas considerações

finais são de regozijo. Saio daqui convencido de que já estamos com o consenso

quanto à idéia de que o princípio republicano da igualdade de todos perante a lei

haverá de prevalecer, aprovando-se, portanto, conclusivamente, a proposta que

estende o prazo de 75 anos a todos os servidores públicos e contribuintes da

Previdência Social.

Em segundo lugar, quero mais uma vez agradecer pela distinção e pelo

carinho, em especial pela gentileza das palavras do Deputado Sarney Filho, uma

das mais promissoras vocações na vida pública do nosso País. E pela atenção das

senhoras e dos senhores servidores. Tenho certeza de que esta Comissão, nesta

tarde, começa a inscrever um grande avanço no Direito Constitucional e no Direito
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Previdenciário brasileiros com a aprovação, que, sei, acontecerá, dessa proposta,

que certamente integrará o relatório final do Sr. Deputado João Castelo.

Quero cumprimentar o Ministro Ubiratan Aguiar, meu velho companheiro e

amigo de caminhadas pelas serras cearenses, e o Deputado Jader Barbalho, a

quem revejo aqui na Presidência desta Comissão.

Obrigado mais uma vez. Daremos cumprimento às nossas promessas. Temos

muitas a cumprir no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Com a palavra o Ministro

Ubiratan Aguiar.

O SR. MINISTRO UBIRATAN AGUIAR - Quero também renovar o

agradecimento que fiz ao Deputado José Carlos Machado e, na oportunidade, dizer

que o pijama a que me referi é o do serviço público, porque se passa a vestir o

paletó e a gravata da iniciativa privada. Perde o serviço público, ganha a iniciativa

privada.

Agradeço ao Deputado Bosco Costa as referências; da mesma maneira, o

carinho e a generosidade do Deputado Sarney Filho; as referências feitas a mim

pelo Deputado Asdrubal Bentes, velho companheiro Constituinte. Agradeço ao

Deputado Júlio Cesar, que me perguntou se a maioria do Tribunal é a favor ou

contra a proposta. Eu diria, pelo que ouço e sinto, que praticamente é unânime a

aprovação dos 75 anos.

A ANAMATRA deu-me sua posição, suas convicções, seu pensamento —

chegou aqui um jovem de cabelos brancos para me entregar a pasta. Eu lembro que

a ansiedade da chegada é própria da juventude, como a angústia da saída é própria

daqueles que já chegaram à fase outonal.

É nesse encontro que a Comissão buscará a sabedoria da decisão, que eu

acho que está muito bem entregue nas mãos do Relator João Castelo e do

Presidente Jader Barbalho, que, com proficiência e muita atenção, trarão por certo o

resultado que atenda aos interesses do povo brasileiro.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - A Presidência indaga do

Sr. Relator se gostaria de usar da palavra.
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O SR. DEPUTADO JOÃO CASTELO - Sr. Presidente, quero apenas dar um

esclarecimento, principalmente sobre as observações do Deputado Júlio Cesar.

Realmente, 6 requerimentos foram aprovados e muito mais pessoas envolvidas.

Existem nomes em duplicata. O Ministro Edson Vidigal, por exemplo, entrou em 3

requerimentos; o Ministro Nelson Jobim, também.

Verificamos que falta uma meia dúzia de pessoas a serem convidadas. Seria

muito interessante que ouvíssemos todos aqui. Às vezes, é preciso ouvir também o

contraditório. Até agora, está todo o mundo com um ponto de vista, mas temos de

ouvir todos. Não podemos causar cerceamento, por mais desejo que tenhamos de

apressar a tramitação da matéria. Queremos ouvir todos aqueles que estão

indicados.

Sugiro a V.Exa. que convide 3 palestrantes para cada reunião. Na minha

opinião, deixar de ouvir as pessoas indicadas por requerimentos aprovados, apenas

com o sentido de apressar, não é de bom alvitre.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Com a palavra o Deputado

Asdrubal Bentes.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, já que há quorum

regimental, quero submeter uma proposta à apreciação dos nossos doutos pares.

Se continuarmos a fazer novos convites, a aprovar novos requerimentos, criaremos

uma bola de neve e terminaremos virando CPI sem relatório. Proponho que

aprovemos hoje, nesta sessão, o encerramento do prazo de requerimento para

convocação. Ou seja, vamos ouvir quem já foi convidado. A partir daí, estão

encerrados os convites.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - O Relator está de acordo.

Submeto a proposta à apreciação da Comissão.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Na próxima reunião, teremos a presença do Ministro do Supremo Tribunal

Federal Nelson Jobim. Posteriormente, agendaremos os demais convidados.

O Ministro Ubiratan Aguiar me solicita a palavra.
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O SR. MINISTRO UBIRATAN AGUIAR - Farei apenas um breve registro,

que, devido à premência do tempo, não consegui fazer.

Agradeço à ATRICON e à Associação dos Tribunais de Contas dos Estados a

manifestação de apoio a mim delegada.

Desejo ainda dizer que, quando o nome de Ulysses Guimarães foi citado,

olhei para o Osvaldo Manicardi e a saudade bateu forte.

Eram essas as considerações que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Com a palavra o Sr.

Relator.

O SR. DEPUTADO JOÃO CASTELO - Sr. Presidente, aproveito a presença

do Ministro Ubiratan Aguiar para pedir que transmita ao Ministro Adylson Motta —

tomamos conhecimento hoje do que aconteceu com S.Exa. —, em nome de todos

nós, seus velhos companheiros, amigos e admiradores, o nosso abraço e votos de

que se restabeleça o quanto antes para nossa satisfação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jader Barbalho) - Agradeço aos Ministros

Edson Vidigal e Ubiratan Aguiar e a todos a presença.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos da presente reunião da

Comissão Especial sobre Aposentadoria Compulsória.

Está encerrada a reunião.


